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Indico,  nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à criação de um seguro agrícola contra o greening e o cancro cítrico, considerando a grande incidência dos efeitos dessas pragas na citricultura paulista.
JUSTIFICATIVA



O cancro cítrico é um dos principais problemas da citricultura mundial. É uma doença causada por bactéria que proporciona grandes danos às plantas e não é eficientemente controlada pelo uso de defensivos agrícolas. O risco da doença agrava-se pela facilidade de disseminação.



Já o greening, a nova doença que ameaça a citricultura paulista, é considerada, em alguns países, a mais devastadora doença dos citrus, pois é de difícil controle e altamente destrutivo para os pomares. A bactéria causadora da doença é transmitida por insetos e afeta os sistemas vasculares da planta, se movendo dentro da árvore até que toda a copa da planta seja afetada, tornando a produção desprezível.



Trata-se de uma doença séria, com a qual o citricultor paulista tem que conviver, exigindo atitudes e recursos contínuos para o combate.



Sabedor da dimensão empregatícia que a citricultura gera para o nosso Estado,  busco com a apresentação desta propositura, sensibilizar as autoridades para a relevância do pleito, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência do pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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